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Abre, no Tesouro do Estado o crêdi 
to especial de �S 36.000.000, (trinta e 
seis milhões de cruzeiros), para os fins 
que especifica . 

Faço saber que a �&sembléia Legisl?tiva do illstado de 
ereta e eu sanciono a· seQlinte Lei : ./ 

Artiso 12 - Fi�a aberto no Tesouro 
to especial de (;G, 36.000.000 (trinta e 

do Estado t o crédi-
seis railhÕes de cru 

zeiros) sendo : 
I - �S 32.000.000 (trinta e dois:·milhÕes de cruzeiros), 

destinados à conclusao pela Secretaria de Agricul­
tura, Viaç3o e Coras PÚblicas, das Obras da Asso 
ciação de Amparo a Maternidade e a Infância de Ca 
mapua • 

II-�$ 2.000.000, (dois milhões de cruzeiros) para re
forma pela mesma Secretaria, ao Grupo Escolar João
Pence de Arruda de Rio Pardo .

III-�$ 2.000.000, (dois milhões de cruzeiros), para re
forma , pela Prefeitura Municipal de Camapuã, da
Escola Rural Mista de Figueirão

Artigo 22 - As despêsas decorrentes da presente lei 
correrão à conta do excesso de arrecadação que os Índices­
técnicos autorizam prevêr . 

Artigo 32 - Esta lei entr3rá em vigôr na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 20 de setembro 
1442 da Independência e 772 da República. 
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Autor: Dep. Wilson Loureiro


